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Art. 93 - O Sistema de Planejamento e Gestão Urbana do Município compõe-se, nos termos do que dispõem as normas federais 

de desenvolvimento urbano e a Lei Orgânica do Município do Natal, de órgãos ou unidades administrativas de planejamento, 

política urbana e meio ambiente, trânsito, transporte e mobilidade urbana, habitação de interesse social e saneamento ambiental.

§1º - A participação da população será assegurada no Sistema de Planejamento e Gestão Urbana do Município, por 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada, através da indicação por seus pares, mediante composição 

paritária garantindo os critérios de diversidade, pluralidade e representatividade, e através dos seguintes conselhos:

I - Conselho da Cidade do Natal – CONCIDADE

II - Conselho Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente – CONPLAM

III - Conselho Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos – CMTTU

IV - Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CONHABIN

V - Conselho Municipal de Saneamento Básico - CONSAB

§2º - Caberá a cada conselho articular-se com os demais conselhos nas matérias comuns, subsidiar tecnicamente o Conselho da 

Cidade, analisar as matérias pertinentes a sua área de atuação e votar os encaminhamentos propostos pelos órgãos aos quais se 

vinculam.

Contribuição

Criar um banco de terras e mapear os imóveis vazios públicos e privados, bem como 

inserir um sistema de gestão do banco de terras para ser utilizado em prol de 

políticas públicas urbanas e metropolitanas.

Descrição da proposta

Criar um conselho para gestão do banco de terras ou incluir essa atribuição nas competências do Conplam e do 

Conhabins, associando a gestão de banco de terras as decisões relacionadas  a aplicação dos recursos do fundos. 

O grupo aproveita para sugerir a incorporação odo CONCIT no sistema de gestão e exemplo do que já consta na lei que 

regulamenta o Concidade Natal. 

Descrição

O artigo trata do sistema de planejamento e gestão urbana que incorporar o que foi proposto


